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INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 20 DE 

MAIO DE 2021 

EDIÇÃO Nº110 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO- Diária 

MUCAJAÍ-RR, 26 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 PODER EXECUTIVO 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoal- SEMAGP       

Dayane Nunes Melo  

Secretaria Municipal da Educação- SEMED 

Sueli Terezinha Magalhães  

Secretaria Municipal da SAÚDE - SEMSA 

Antonio Carlos Monteiro de Figueiredo 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMOI  

Darci Ribeiro dos Santos 
Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS 

Jordana Fernandes de Almeida 

Secretaria Municipal de Orçamento, Planejamento e Finanças – 
SEMPOF 

Dezinho Alves de Oliveira  
Secretaria Municipal de Agricultura- SEMAG  

Johny Heverton Alves Martins  
Secretaria Municipal Meio  Ambiente  - SEMMA 

Luzinete Mesquita 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo-SEMCET 

Thiago Brito  

 

Prefeita 

Eronildes Aparecida Gonçalves 
Vice-Prefeito 

Cleude Rodrigues Diolino 
Gabinete Executivo 

Jéssica Gonçalves Pereira 
Procuradoria Geral do Município 

Francisco Feliciano da Conceição 
Controle Interno 

Ângela Mary Cordeiro de Araújo 
Comissão  Permanente de Licitação-CPL 

Jean Cleber Freitas de Lima- Presidente 
Corregedoria da Ouvidoria da Guarda Civil 
Municipal 

Thaygra Emanuelle Andrade mourão Alves 
Ouvidoria da Guarda Civil Municipal 

Paulo Acacio Sampaio de Oliveira 
Guarda Civil Municipal-GCM 

Daniel Fernandes Souza Filho -Diretor 
Departamento de Imprensa Oficial 

Lucas Grandinetti -Diretor 
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VEREADORES(AS): 

PRESIDENTE  

VER. JOELSON SILVA DA COSTA  

VICE-PRESIDENTE 

 VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA  

PRIMEIRA SECRETARIA  

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 

SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. JOSÉ TARQUINIO NUNES MELO 

 

VER. ANDRÉIA PEREIRA DE ALMEIDA 

VER. ANTONIO SILVA LIMA 

VER. FRANCISCO PEREIRA SILVA 

VER. JOÃO MONTEIRO BARBOSA NETO 

VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO 

DUARTE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

VER. JOHN RAYRO FONTES CRUZ 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 20 DE 

MAIO DE 2021 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 016/2022 

Dispõe sobre: Aprova regulares com ressalvas as contas do Poder Executivo Municipal referente ao exercício de 

2015, de responsabilidade do senhor Josué Jesus Paneque Matos.  

A Câmara Municipal de Mucajaí-RR, Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário 

aprovou e eu, Joelson Silva da Costa, Presidente, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Acolhe parecer prévio nº 001/2021-TCERR- 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Roraima. 

Aprova regulares com ressalvas as contas do Poder Executivo Municipal referente ao exercício de 2015, de 

responsabilidade do senhor Josué Jesus Paneque Matos.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. Mucajaí/RR, 06 de dezembro de 2022.  

JOELSON SILVA DA COSTA  

PRESIDENTE CMM 
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